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Estado do Paraná 

DECRETO 10  211 
Abre Credito Adicional Suplementar, dando ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais e considerando as 	disposi 
çOes da Lei Municipal n2  1013, de 30 de setembro de 1985, 

DECRETA: 

Art. 12 . Fica aberto no corrente exercício financeiro, 

Credito Adicional Suplementar no valor de 	Cr$. 567.299.057 

(quinhentos e sessenta e sete milhOes, duzentos e 	noventa 

e nove mil, cinquenta e sete cruzeiros), para reforço das se 

guintes dotaçOes do orçamento vigente: 

0200 - GABINETE DO PREFEITO  

0201-, Chefia de Gabinete  

0201.03070202.02 - Assessoramento Superior 

011/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	15.000.000 

014/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	7.600.000 

001.03070202.03 - ComemoraçOes, Festividades e RecepçOes 

Oficiais 

019/3.1.2.0 - Material de Consumo 	10.000.000 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 	DESENVOL  

VIMENTO E URBANISMO  

0401 - Gabinete do Secretário  

0401„03090402.08 - Coordenação do Planejamento 

043/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	9.600.000 

0403 - Divisão de Urbanismo  

0403.03093232.10 - Coordenação da Divisão de Urbanismo 

063/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	5.000.000 

066/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	2.600.000 
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0403.03093232.13 - Fiscalização e Controle de Obras Particm 

lares 

084/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  790.757 

0500 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

0501 - Gabinete do Secretário  

0501.03070212.15 - Manutenção dos Serviços de Secretária 

111/3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais 	 

0501.06070212.19 - Manutenção do Tiro de Guerra 

130/3.1.2.0 - Material de Consumo 	  

0502 - Divisão de Serviços Gerais  

0502.03070212.20 - Manutenção dos Serviços de Comunicação 

134/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	7.860.000 

Serviços de Protocolo 

Pessoal Civil 	3.000.000 

Serviços de Vigilância 

Pessoal Civil 	1.781.000 

Divisão de Recursos Humanos  

Manutenção da Divisão de Recursos Huma 

nos 

163/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	17.306.000 

0503.15824952.26 - Encargos com Inativos e Pensionistas 

171/3.2.5.1 - Inativos 	3.361.000 

172/3.2.5.2 - Pensionistas 	5.000.000 

0504 - Divisão de Material, Licitações e 	Pa  

trimônio  

0504.03070212.28 - Administração de Material, Licitações e 

Patrimônio 

175/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 7.192.000 

0504.03070212.33 - Manutenção da Oficina Mecânica 

207/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	41.089.000 

0504.03070212.36 - Guarda e Conservação do Pátio da Prefei 

tura 

227/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	8.292.500 

0600 - SECRETARIA DE FAZENDA 

0601 - Gabinete do Secretário  

   

0601.03080212.37 - Serviços de Administração Financeira 

233/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	8.421.500 

0602 - Divisão de Receitas  

0602.03080302.41 - Lançamento e Controle de Receitas 

256/3.1.3.2 - 

0603 - 

Outros Serviços e Encargos 	  

Divisão de Contabilidade  

2.000.000 

    

0603.03080322.42 - Manutenção dos Serviços de Contabilidade 

3.593.000 

57.000 

0502.03070212.21 - 

141/3.1.1.1 - 

0502.03070212.23 - 

153/3.1.1.1 - 

0503 - 

0503.03070212.25 - 
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260/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	13.413.000 
0603.03080322.43 - Manutenção dos Serviços de Tesouraria 

271/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	656.350 
0604 - Divisão de Fiscalização e Controle do ICM  

0604.03080302.44 - Fiscalização e Controle do ICM 

274/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	22.624.500 
0605 - Divisão de Fiscalização Tributária e ISS  

0605.03080302.45 - Fiscalização Tributária e ISS* 

282/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	23.637.500 

         

         

0700 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

0702 - Divisão de Serviços Urbanos  

0702.10600212.47 - Administração da Divisão de Serviços Ur 

banos 

295/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	16.022.500 

0702.10603252.48 - Serviço de Limpeza Pública e Coleta 	de 

Lixo 

300/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	 127.989.000 
304/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	5.000.000 

0702.10603282.51 - Conservação de Praças, Parques e Jardins 

317/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	9.244.000 
319/3.1.2.0 - Material de Consumo 	2.000.000 

0702.10605752.52 - Conservação de Ruas, Avenidas e Canteiros 

Centrais 

324/3.1.2.0 - Material de Consumo 	2.000.000 
0703 - Divisão de Serviços Especiais  

0703.04150882.53 - Manutenção do Parque-Exposição 

328/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	2.264.000 

0703.10583282.57 - Serviços de Arborização e Mudas 

342/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	2.299.000 

0703.16885322.63 - Manutenção e Conservação da Estação Rodo 

viária 

368/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	7.644.300 

0705 - Divisão de Serviços Funerários  

0705.10603262.58 - Instalação e Manutenção dos Serviços Fu 

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

          

 

, 
nerarios 

          

384/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	9.768.000 
388/3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos 	833.200 

0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPOR  

TES 

0801 - Gabinete do Secretário  

0801.08070212.65 - Serviços de Administração Geral 

CLAA-0-- 
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390/3.1.1.1 
0802 

0802.08421882.68 
404/3.1.1.1 

0802.08474272.71 
426/3.1.1.1 

0803 

0803.08482472.74 

441/3.1.1.1 

0803.08482472.75 
448/3.1.1.1 

0900 
0901 

0901.13750212.80 
479/3.1.1.1 

0902 

0902.13754282.82 

493/3.1.1.1 

- Pessoal Civil 	 9.000.000 

- Divisão de Ensino  

- Supervisão e Inspeção Escolar 

- Pessoal Civil 	35.596.900 

- Merenda Escolar 

- Pessoal Civil 	 4.697.000 

- Divisão de Cultura e Turismo  

- Manutenção da Biblioteca Pública Munici 

pai 

- Pessoal Civil 	5.952.500 

- Manutenção da Banda Municipal 

- Pessoal Civil 	12.312.200 

- SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL  

- Gabinete do Secretário  

- Serviços de Administração Geral 

- Pessoal Civil 	4.300.700 

- Divisão de Saúde  

- Assistencia Médico-Sanitária nos Distri-

tos 

- Pessoal Civil 	4.151.250 

0903- Divisão de Serviço Social  

  

0903.15814872.83 
500/3.1.1.1 

0903.15814872.84 
509/3.1.3.1 

1000 
1002 

1002.16885342.86 
521/3.1.1.1 

1003 

1003.16885342.87 
531/3.1.1.1 

- Manutenção do Centro Social Urbano 

- Pessoal Civil 	30.811.000 

- Ação Assistencial Imediata e Preventiva 

- Remuneração de Serviços Pessoais 	5.000.000 

- SECRETARIA DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS  

- Divisão de Estradas  

- Conservação de Estradas Vicinais 

- Pessoal Civil 	29.884.000 

- Divisão de Pontes  

- Conservação de Pontes e Bueiros 

- Pessoal Civil 	7.208.000 

1100 - COORDENADORIA DISTRITAL  

1101 - Gabinete do Coordenador Distrital  

1101.03ó70212.88 - Coordenação e Supervisão Distrital 

538/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

1101.03070212.89 - Manutenção dos Postos de Correio 	nos 

Distritos 

541/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

1101.05221342.90 - Manutenção dos Postos. de Serviços Tel 

fônicos 

6.697.200 

720.000 

( 
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545/3.1.1.1 - Pessoal Civil 	  

rorm. 	  

fla 	05 

6.029.200 

567.299.057 

Art.22. Para cobertura do crédito aberto no artigo 

será utilizado os seguintes recursos: 

a) - Cr$. 313.637.000 (trezentos e treze milhões, 
tos e trinta e sete mil cruzeiros) proveniente do excesso de 

ção prevista para o corrente exercício; 

h) - Cr$. 253.662.057 (duzentos e cinquenta e três 
seiscentos e sessenta e dois mil, cinquenta e sete cruzeiros), 

anterior, 

seiscen 

arrecada 

milhões, 

provenien 

te.da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

0400 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, DESENVOLVI  

MENTO E URBANISMO  

0403 - Divisão de Urbanismo  

0403.10583231.10 - Arborização e Paisagismo 

094/4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  
, 	. 

0403.10583281.11 - Urbanização de Bosque 

095/4.1.1.0- Obras e Instalações 	  

TOTAL 	 

 

 

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 10 de dezembro de 1985. 

Prefeito Municipal 

eld•Al•./VVICK.31.h 
JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretério.de  Administração 

MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretária de Fazenda 

138.273.514 

115.388.543  

253.662.057 

SFC/jas. 
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